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Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

BOTUPREV

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 007/2021
Processo Administrativo n°249/2021 - Dispensa n° 006/2021
Contratante:

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE BOTUCATU –
BOTUPREV.
Contratada: CONSIGNET SISTEMAS LTDA.
Objeto: A CONCESSÃO DA LICENÇA DE USO E A ATUALIZAÇÃO DE NOVAS
FUNCIONALIDADES DO SOFTWARE, COM O OBJETIVO DE PERMITIR QUE
ENTIDADES CONVENIADAS E OS PRÓPRIOS ÓRGÃOS COMERCIAIS REALIZEM
CONSIGNAÇÕES DE DESCONTOS E OUTRAS OPERAÇÕES EM FOLHA DE
PAGAMENTO POR MEIO DA INTERNET AO INSTITUTO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES DE BOTUCATU – BOTUPREV.
Valor do Contrato: R$0,00 (zero)
Data Assinatura: 26/08/2021
 
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do Botuprev
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Retifica integralmente o texto da Resolução CA nº 05/2021, publicada no diário 

oficial do Município em 20 de Agosto de 2021, para que passe a constar com o 

seguinte texto: 
 
 
 

RESOLUÇÃO CA Nº 05 DE 17 DE AGOSTO DE 2021  
 

Fixa as novas idades de que tratam a alínea "b" do 
inciso V do § 6º do art. 77 da Lei Complementar 
Municipal nº 1.231 de 19 de dezembro de 2017. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores de Botucatu - BOTUPREV, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o art. 145, XII, da Lei Complementar nº 1.231, de 19 de dezembro de 
2017;  

 
CONSIDERANDO o disposto no §7º do art. 77 da Lei Complementar 

Municipal nº 1.231 de 19 de dezembro de 2017; 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 424 de 29 de dezembro de 2020 do 
Ministério da Economia do Governo Federal; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º O direito à percepção de cada cota individual da pensão por morte, 

nas hipóteses de que tratam a alínea "b" do inciso V do § 6º do art. 77 da Lei Complementar 
Municipal nº 1.231 de 19 de dezembro de 2017, cessará, para o cônjuge ou companheiro, 
com o transcurso dos seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do 
beneficiário na data de óbito do segurado: 

 
I - 3 (três anos), com menos de 22 (vinte e dois anos) de idade; 
 
II - 6 (seis anos), entre 22 (vinte e dois) e 27 (vinte e sete) anos de idade; 
 
III – 10 (dez anos), entre 28 (vinte e oito) e 30 (trinta anos) de idade; 
 
IV – 15 (quinze anos), entre 31 (trinta e um) e 41 (quarenta e um) anos de 

idade; 
 
V – 20 (vinte anos), entre 42 (quarenta e dois) e 44 (quarenta e quatro) 

anos de idade; 
 
VI - vitalícia, com 45 (quarenta e cinco) ou mais anos de idade. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

DIEGO LOPES DE SOUZA 
 Presidente do Conselho de Administração 
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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

COPEL

EXTRATO DE CONTRATO
 
Contrato/Aditivo nº. 158/2021
Processo Administrativo n.º 27.471/2021
“Termo de parceria que entre si celebram o Município de Botucatu
e a Pacaembu Construtora S/A”.
Execução pela PACAEMBU CONSTRUTORA S/A, da obra de conclusão
da Ponte da Rua Rafael Sampaio, nos termos da tabela constante
dos autos.
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